
 
 

 

 

 

 

                     ERRATA EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 DA 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - FME 

 O Município de Otacílio Costa, SC, por meio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESTPORTES – FME 

e da Comissão Especial, nomeada pelo Decreto Municipal nº 4.038/2025, no uso de suas 

atribuições legais faz PUBLICAR a ERRATA nº 01, alterando o item 3.1, 7.1.4, 12.1.1 e Anexo I do 

Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025 da Fundação Municipal de Esportes, nos 

seguintes termos:  

ONDE SE LÊ: 

3. DO CRONOGRAMA:  

3.1 O processo público de seleção realizar-se-á de acordo com o cronograma apresentado a 

seguir: 

 

INSCRIÇÕES 13 E 14 DE FEVEREIRO DE 2025 

PUBLICAÇÕES DAS INSCRIÇÕES VALIDADAS 
17 DE FEVEREIRO DE 2025 – às 14h00min 

no site www.otaciliocosta.sc.gov.br  

PRAZO DE RECURSO QUANTO AS 

INSCRIÇÕES INABILITADAS 

18 DE FEVEREIRO 2025 – o recurso deve 

ser protocolado na Fundação Municipal de 

Esportes das 13h00min às 17h00min 

RESPOSTA DOS RECURSOS QUANTO ÀS 

INSCRIÇÕES INABILITADAS 

20 DE FEVEREIRO DE 2025 – às 14h00min 

no site www.otaciliocosta.sc.gov.br  

RESULTADO FINAL DA CLASSIFICAÇÃO 
21 DE FEVEREIRO DE 2025 - às 14h00min 

no site www.otaciliocosta.sc.gov.br  

PRAZO PARA RECURSO QUANTO AO 

RESULTADO FINAL 

24 DE FEVEREIRO DE 2025 – devem ser 

protocolados por escrito na Fundação 

Municipal de Esportes das 13h00min às 

17h00min 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DOS 

RECURSOS INTERPOSTOS, RESULTADO FINAL 

E CHAMADA PARA CONTRATAÇÃO 

26 DE FEVEREIRO DE 2025 – às 14h00min 

no site www.otaciliocosta.sc.gov.br  

ENTREGA DE DOCUMENTOS PARA A 

CONTRATAÇÃO 

28 DE FEVEREIRO DE 2025, na Fundação 

Municipal de Esportes das 13h00min às 

17h00min 

 

http://www.otaciliocosta.sc.gov.br/
http://www.otaciliocosta.sc.gov.br/
http://www.otaciliocosta.sc.gov.br/
http://www.otaciliocosta.sc.gov.br/


 
 

 

 

 

 

7.1.4 Para o cargo de Instrutor de Esportes, cursos de Formação Continuada: com Certificados 

de conclusão com registro no MEC, CREF, Secretarias Estaduais ou Municipais na área de 

atuação, ou pela CBF, CBV, CBB, desde que realizados nos anos de: 2018, 2019, 2020, 2021 e 

2022, mediante apresentação de cópia do certificado (frente e verso). Será creditado 01 ponto 

a cada 40 horas de curso realizado na área de Educação Física, e 0,5 para cada 20 horas de 

cursos realizados pelo CREF, CBF, CBV e CBB. Máximo a ser considerado: 200 horas. 

12.1.1 A convocação será realizada no dia 03 de março de 2025, via publicação no site oficial. 

Poderá, à escolha da Comissão, ser realizado por e-mail, e em último caso, via AR, conforme 

necessidade da Fundação Municipal de Esportes. 

LEIA-SE: 

3. DO CRONOGRAMA:  

3.1 O processo público de seleção realizar-se-á de acordo com o cronograma apresentado a 

seguir: 

INSCRIÇÕES 13, 14 e 17 DE FEVEREIRO DE 2025 

PUBLICAÇÕES DAS INSCRIÇÕES VALIDADAS 
19 DE FEVEREIRO DE 2025 – às 14h00min 

no site www.otaciliocosta.sc.gov.br  

PRAZO DE RECURSO QUANTO AS 

INSCRIÇÕES INABILITADAS 

20 DE FEVEREIRO 2025 – o recurso deve 

ser protocolado na Fundação Municipal de 

Esportes das 13h00min às 17h00min 

RESPOSTA DOS RECURSOS QUANTO ÀS 

INSCRIÇÕES INABILITADAS 

24 DE FEVEREIRO DE 2025 – às 14h00min 

no site www.otaciliocosta.sc.gov.br  

RESULTADO FINAL DA CLASSIFICAÇÃO 
28 DE FEVEREIRO DE 2025 - às 14h00min 

no site www.otaciliocosta.sc.gov.br  

PRAZO PARA RECURSO QUANTO AO 

RESULTADO FINAL 

05 DE MARÇO DE 2025 – devem ser 

protocolados por escrito na Fundação 

Municipal de Esportes das 13h00min às 

17h00min 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DOS 

RECURSOS INTERPOSTOS, RESULTADO FINAL 

E CHAMADA PARA CONTRATAÇÃO 

07 DE FEVEREIRO DE 2025 – às 14h00min 

no site www.otaciliocosta.sc.gov.br  

ENTREGA DE DOCUMENTOS PARA A 

CONTRATAÇÃO 

10 DE MARÇO DE 2025, no Setor de 

Recursos Humanos da PMOC 13h00min às 

17h00min 

http://www.otaciliocosta.sc.gov.br/
http://www.otaciliocosta.sc.gov.br/
http://www.otaciliocosta.sc.gov.br/
http://www.otaciliocosta.sc.gov.br/


 
 

 

 

 

 

7.1.4 Para o cargo de Instrutor de Esportes, cursos de Formação Continuada: com Certificados 

de conclusão com registro no MEC, CREF, Secretarias Estaduais ou Municipais na área de 

atuação, ou pela CBF, CBV, CBB, desde que realizados nos anos de: 2020, 2021, 2022, 2023, 

2024, mediante apresentação de cópia do certificado (frente e verso). Será creditado 01 ponto 

a cada 40 horas de curso realizado na área de Educação Física, e 0,5 para cada 20 horas de 

cursos realizados pelo CREF, CBF, CBV e CBB. Máximo a ser considerado: 200 horas. 

12.1.1 A convocação será realizada no dia 12 de março de 2025, via publicação no site oficial. 

Poderá, à escolha da Comissão, ser realizado por e-mail, e em último caso, via AR, conforme 

necessidade da Fundação Municipal de Esportes.      

 
ANEXO I – QUADRO DE VAGAS– PSS 001/2025 

 

 FUNÇÃO ESCOLARIDADE VAGAS CARGA 

HORÁRIA 

REMUNERAÇÃO 

Instrutor de 

Basquetebol 

Bacharel ou licenciado em 

Educação Física c/CREF 

CR 10 horas semanais R$ 1.146,13 

Instrutor de 

Futebol 

Bacharel ou licenciado em 

Educação Física c/CREF 

CR 

CR 

20 horas semanais 

10 horas semanais 

 

R$ 2.292,27 

R$ 1.146,13 

 

Instrutor de 

Voleibol 

Bacharel ou licenciado em 

Educação Física c/CREF 

CR 20 horas semanais R$ 2.292,27 

Instrutor de 

Futsal 

Bacharel ou licenciado em 

Educação Física c/CREF 

CR 

CR 

20 horas semanais 

20 horas semanais 

 

R$ 2.292,27 

R$ 2.292,27 

Instrutor 

Ginástica 

Comunitária 

Bacharel ou licenciado em 

Educação Física c/CREF 

CR 10 horas semanais R$ 1.146,13 

Coordenador 

de Arbitragem 

Ensino fundamental 

completo e cursos na área de 

atuação 

CR 

 

40 horas semanais 

 

R$ 2.292,27 

 

 

Os demais itens do Edital permanecem inalterados. 

                                                                                                                              

                                                                                               Otacílio Costa/SC 14 de fevereiro de 2025.  

 

                                                                    RODRIGO OLIVEIRA VELHO  

                                                    Presidente da Comissão de Processo Seletivo  

                                                                        Decreto nº 4.038/2025 


		2025-02-14T14:59:40-0300




